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CONTRATO Nº 12/2022 

 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITICUPU E A EMPRESA K. BARROS SERVIÇOS 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITICUPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.612.526/0001-95, 

situada à Rua Nelson Pereira Dias, 01 – centro  - nesta cidade de Buriticupu – Maranhão, representada por 

José Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal,   portador de RG nº 020022912002-3 – 

SSP-MA, CPF nº  238.392.103-30, residente e domiciliado neste  município de Buriticupu  Estado do Ma-

ranhão,  doravante denominada simplesmente Contratante. E, de outro lado a empresa K. BARROS 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.851.052/0001-10, localizada à 

Rua 1  nº 99 – Conjunto Casa e Jardim  - Centro – Santa Inês – Maranhão. CEP:   65.300.121,  representa-

da na forma do seu ato constitutivo pelo senhor Klecyo Henryque Matos Barros,  brasileiro, empresário, 

portador de CNH nº  00218537819 - CPF Nº 452.655.853-20,  doravante denominada simplesmente Con-

tratada, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n.º 

8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se 

anunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO  

 

1.1  - O presente Contrato tem por objetivo a locação de veículo tipo automóvel passeio, 5 portas, fabrica-

ção nacional,  1.6 cilindradas, marca/modelo Gol/Wolkswagen, 2021/2022, cor cinza, equipados com os 

itens básicos de segurança, objeto do Pregão Eletronico nº 02/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

2.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Câmara  Municipal de Buriticupu, convo-
cará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, 
da Lei 8.666/93. 
 
2.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela li-
citante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administra-
ção. 
 
2.3. É facultado a administração quando a convocada não retirar ou aceitar a Nota de Empenho no prazo 
e condições estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
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preços, ou revogar este PREGÃO, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 
8.666/93. 

2.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do pra-
zo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da assumida, sujeitando-a as pe-
nalidades legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DAS  CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 

3.1. A contratante pagará à contratada o valor  mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-

ais),  totalizando o valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

 
3.2. O pagamento será efetuado  em moeda corrente do país, no prazo máximo de 15 ( QUINZE) dias 
úteis mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competente, diretamente na conta do for-

necedor, para que o licitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e agência onde 
ocorrerá o crédito. 
 
3.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.  

3.4. A Câmara  Municipal de Buriticupu,  reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da ates-
tação, os produtos entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.5 -  O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 15 ( quinze) dias 

úteis, mediante a apresentação da nota  fiscal atestada pelo setor competente, acompanhados ainda 

das Certidão Conjunta  Negativas de  Tributos Federais,  FGTS e Débitos Trabalhistas, e ainda  deve-

rá conter,  obrigatoriamente,  a identificação do certame licitatório. 

 

3.6 -  Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara  Municipal de Buriticupu/MA devolverá a fatura 

ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a substituição. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGENCIA 
 
4.1 - O presente contrato terá vigência de 09 ( nove ) meses, contados da data de assinatura e findar-se-á 

em 31 de dezembro de  2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente contrato, serão alocados de acordo com as dota-
ções orçamentárias seguintes: 
 

Unidade Orçamentária: 0101 -  CÃMARA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 0101.01.031.0001.1004 – Manut.   E Funcionamento dos Serviços Administrativos  

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA:  DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1  A suspensão dos pagamentos de serviços realizados, por período superior a 30 (trinta)  dias úteis, im-
plicará na rescisão do Contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-judicial, desobrigando 

o Contratado da execução dos serviços restantes, sem prejuízo do direito de receber o valor corresponden-
te à quantidade até então executada e não paga, acrescido De multa na forma da lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos 
incisos I a XVII e parágrafo único do art. 78 da Lei n.º 8.666 de 21/06/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além de multa a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

Contratado, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 
 

A) advertência; 

B) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Câmara  Municipal de Buriticupu/MA. 

C) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara  Muni-

cipal de Buriticupu/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. 

E) as sanções previstas em “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista em “b”. 

 

CLAUSULA SÉTIMA:  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1. O veículo objeto deste Contrato serão expressamente requisitados pelo CONTRATANTE, de acor-

do com a necessidade da locação, devendo a CONTRATADA ser notificada com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

7.2. O veículo será entregue no local indicado pelo CONTRATANTE, acompanhados da documentação 
atualizada, na forma da legislação, portando ainda o documento correspondente ao seguro total contra co-
lisão, incêndio e roubo dos veículos. 
 

7.3. O veículo, quando requisitados pelo CONTRATANTE, além da documentação especificada no item 

7.2., deverão ser entregues por motorista da CONTRATADA. 

 
7.4 - Ocorrendo eventualmente a necessidade de viagem com motorista da contratada, a mesma deverá 
arcar com as despesas de alimentação, hospedagem e diárias; 
 
7.5- Qualquer dano que venha a ocorrer no veículo será de inteira responsabilidade da contratante; 

 
7.6 - Caberá à contratante, arcar com todas as despesas decorrentes do uso  do objeto desta licitação, 
inclusive materiais, peças e acessórios, combustível, lubrificantes, pneus, licenciamentos, mão-de-obra, 
locomoção, serviços de reboque, seguros de acidentes, impostos e outras pertinentes que  serão de inteira 
responsabilidade da contratante, não cabendo à contratada,  qualquer responsabilidade.  
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CLÁUSULA OITAVA: DA RECISÃO  

 

8.1 - A suspensão dos pagamentos de serviços realizados, por período superior a 30 (trinta)  dias úteis, im-
plicará na rescisão do Contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-judicial, desobrigando o 

Contratado da execução dos serviços restantes, sem prejuízo do direito de receber o valor correspondente à 
quantidade até então executada e não paga, acrescido de multa na forma da alei. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos 
I a XVII e parágrafo único do art. 78 da Lei n.º 8.666 de 21/06/93. 

 

CLAUSULA  NONA: DA  SUSTENTABILIDADE 

 

9.1. -  A contratada deverá adotar na execução do contrato, os critérios de sustentabilidade ambiental pre-
vistos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 2ª edição, setembro/2019, aplicáveis a pre-
sente contratação. 
 

9.2. - Em observância a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro 2010, os projetos consi-
deraram o uso de materiais e equipamentos que irão reduzir o impacto ambiental, tais como: 
 
a) Utilização de equipamentos de climatização mecânica com baixo consumo de energia, e serão instalados 
em ambientes realmente indispensáveis; 
b) Utilização de equipamentos de climatização mecânica com baixo consumo de energia, e serão instalados 
em ambientes 

c) Utilização de materiais recicláveis e/ou biodegradáveis, reduzindo a necessidade de manutenção; 
d) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel 
para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais reci-
cláveis, nos termos da IN MARE n° 6, de 3 de novembro de 1995, e do Decreto n° 5.940/2006, ou outra 
forma de destinação adequada, quando for o caso.  
e) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma di-
ferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 
f)  Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, por meio das seguintes me-
didas, dentre outras: 

 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

 Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o 
desperdício de água tratada; 

 Empregar, na lavagem, água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (água de chuva, poços 
cuja água seja certificada isenta de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, 
minas e outros); 

g) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
h) Observância ao gerenciamento de resíduos à serem gerados, conforme determina a Resolução nº 307, de 
5 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 
i)  A LICITANTE contemplada deverá seguir  além destas, demais  recomendações e legislações vigentes. 
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CLAUSULA DÉCIMA :  DO  FORO 

 

10.1 - Fica eleito o foro desta cidade, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 
E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 ( duas) vias de igual teor e um só efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinados. 

 
 

 

BURITICUPU/ MA, 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

___________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

José Alves Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________ 

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Klécyo Henryque Matos Barros 

CONTRATADA 
 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 

 

______________________________ 
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ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

 

 

À EMPRESA: 

 

 

 

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.851.052/0001-10, 

localizada à Rua 1  nº 99 – Conjunto Casa e Jardim  - Centro – Santa Inês – Maranhão. CEP:   

65.300.121,  representada na forma do seu ato constitutivo pelo senhor Klecyo Henryque Matos Barros,  

brasileiro, empresário, portador de CNH nº  00218537819 - CPF Nº 452.655.853-20,  doravante 

denominada simplesmente Contratada. 

 

A Câmara Municipal de Buriticupu, autoriza  a disponibilização do veiculo locado, objeto 

deste contrato nº 12/2022, decorrente do procedimento licitatório  na modalidade Pregão Eletrô-

nico nº 02/2022. 

 

Buriticupu, 28 de  abril de 2022. 

 

 

_______________________ 

José Alves Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Klécyo Henryque Matos Barros 

CONTRATADA 
 


